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REPÜBLICi DE CABO VERDE

PKEÇO raiSTE N«MEBO —2$00

Toâm m evrmpmdtncia quer oflelal. quer 
relatlra u múrreios e à assimaiura io Bol«Cini 
06cUI dertm ter enriadoi à Admlmlstrmqâo da 
tmprenja Naelomal, mt cidade da Preta.

O preço dat attútteios i de lOt a Imha. 
Qummdo o anúnrio ‘,0’ eedutiramente de tahe- 
lai ou com taèrlas tnterraladas na lexta terá 
e reepecdrn c.paça ocretcentado de 30X, São 
teréo pubfícodat enúnríct que rtAo renham 
eeompanhadot da Importâneia prreita para 
pmtmtP o eeu etato.

Todoi OI arigimali com deiUno ao üoletUB 
OQcial derem ter enviadoi à Admínhtraçâo de 
imprensa Nacionad ati ài 16 horai de Quinto- 
■feira de cada temaam.

Oi que o forem depolt da daia ttxudL 
ficarão para o uimero da lemana letulnte.

Oi oritinali doi eérioi lerriçoi pdbHcot 
dereròo conter a aaiinatura do chefe, autor 
licada com o reipecttia ido brameo.

ASSINATURAS:
Aao Seineitre

600500 
SOOSOO

I oocsoo
Os pcrfodos de assinatura contam-se por anos civis e seus 

semestres. Os otimeros publicados antea de ser tomada a assi
natura. sie considerados venda avulsa.
AVULSO Por cada doas pdtinas...

Para o Pais...
Para países de i 
Para outros países ... .

1 OOOSOO 
I 500500 
I 800500

lo I

4S00

SUPLEMENTO

SUMÁRIO 1. Aos oficiais das FSOP, no activo, por cada período 
de 5 anos de serviço efectivo prestados ao Estado de 
Cabo Verde, até o máximo de cinco, é abonada uma 
diuturnidade de i 500.Ç menSais;

2. Aos sargentos e agentes das FSOP, no activo, por 
cada período de 4 anos de serviço efectivo prestados ao 
Estado de Cabo Verde, até o máximo de cinco, é abonada 
uma diuturnidade de 1 500$ mensais;

Sobre as diutiirnidades previstas nos números ante
riores se baseará também, o cálculo da pensão de re
forma, quando esta venha a ter lugar;

4. Os efeitos do presente despacho retroagem à data 
da entrada em vigor do diploma que reconhece o refe
rido direito.

Ministérios da Economia e das Finanças e do Interior, 
n de Janeiro de 1986. — O Ministro da Economia e das 
Finanças, Osvaldo Lopes da Silva — O Ministro do In
terior, Júlio César de Carvalho.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS 
E DO INTERIOR;

Despacho:
Fixando diuturnidades laos 'oficiais, sargen.tos e agentes 

das Forças de Segurança e Ordem Pública.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA 
E DAS FINANÇAS E DO INTERIOR

Despacho
Ao abrigo do disposto nos artigos 30.° e 12." do De

creto-Lei n.° 43/84. que aprovou os Estatutos do pessoal 
das FSOP, determina-se o seguinte:

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


